
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.895-A, DE 2022 
(Do Sr. Leônidas Cristino) 

 
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para autorizar aos segurados especiais a exercerem 
atividade remunerada em período não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, corridos ou intercalados, no ano civil, na agropecuária ou no 
extrativismo vegetal, sem prejuízo do seu enquadramento nessa 
categoria de segurado da previdência social, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, pela aprovação (relatora: DEP. 
FERNANDA PESSOA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Em decorrência da edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, acerca 
do despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 1.895/2022, esclarece-se que 
a proposição se encontrava pendente de parecer da Comissão de Seguridade Social 
e Família, extinta pela citada Resolução, estando agora sujeita à apreciação pela 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

(*) Atualizado em 09/05/2024 em virtude de novo despacho. 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
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 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022

(Do Sr. LEÔNIDAS CRISTINO)

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991,  e  a Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de
1991,  para  autorizar  aos  segurados
especiais a exercerem atividade remunerada
em  período  não  superior  a  180  (cento  e
oitenta)  dias,  corridos  ou  intercalados,  no
ano civil, na agropecuária ou no extrativismo
vegetal, sem prejuízo do seu enquadramento
nessa categoria de segurado da previdência
social, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 9º ..............................................................................................

.....................................................................................................

.

III-A  -  exercício  de  atividade  remunerada  em  período  não
superior a 180 (cento e oitenta) dias, corridos ou intercalados,
no  ano  civil,  na  agropecuária  ou  no  extrativismo  vegetal,
afastada  a  incidência  cumulativa  do  disposto  no  inciso  III  e
observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991;

.....................................................................................................

.

§
10. .............................................................................................

I - .................................................................................................

b)  enquadrar-se  em  qualquer  outra  categoria  de  segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado *C

D2
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89
84

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224158984700

PL
 n

.1
89

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
07

/2
02

2 
12

:1
4 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1895-A/2022 

PL 1895/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

2

o disposto nos incisos III,  III-A, V, VII e VIII do § 9o e no § 12,
sem prejuízo do disposto no art. 15;    

........................................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§
10. .............................................................................................

.....................................................................................................

.

III-A  -  exercício  de  atividade  remunerada  em  período  não
superior a 180 (cento e oitenta) dias, corridos ou intercalados,
no  ano  civil,  na  agropecuária  ou  no  extrativismo  vegetal,
afastada  a  incidência  cumulativa  do  disposto  no  inciso  III  e
observado o disposto no § 13 deste artigo; 

.....................................................................................................

.

§
11. .............................................................................................

I - .................................................................................................

b)  enquadrar-se  em  qualquer  outra  categoria  de  segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado
o disposto nos incisos III,  III-A, V, VII e VIII do § 10 e no § 14
deste  artigo,  sem prejuízo  do  disposto  no  art.  15  da  Lei  nº
8.213, de 24 de julho de 1991;

.....................................................................................................

.

§ 13.  O disposto nos incisos III,  III-A e V do § 10 e no § 14
deste  artigo  não  dispensa  o  recolhimento  da  contribuição
devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os
referidos dispositivos.

.........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224158984700
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A  categoria  dos  segurados  especiais  da  previdência  social

compreende os trabalhadores do campo que exercem atividade rural, de pesca

artesanal  ou  de  extrativismo  vegetal,  individualmente  ou  em  regime  de

economia  familiar,  para  a  própria  subsistência  e  também  para  o

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar.

A  atual  legislação  de  regência  dos  aspetos  previdenciários

relacionados à atividade da agricultura familiar  admite  que seus integrantes

possam exercer atividade remunerada em período não superior a 120 dias,

corridos  ou  intercalados,  no  ano  civil,  sem  que  isso  configure  o

desenquadramento  do  segurado  naquela  categoria.  Essa  tolerância  da

legislação  previdenciária  não  restringe  as  atividades  complementares  ao

desempenho de trabalho no campo, admitindo até mesmo atividades urbanas.

Além  disso,  essa  permissão  de  afastamento  das  atividades  próprias  de

segurado especial não está limitada ao período de entressafra ou do defeso,

podendo o afastamento ocorrer no período de safra.

Nos  últimos  anos,  têm  sido  recorrentes  as  reclamações  de

pequenos agricultores familiares e de arrendatários que exploram a atividade

de extrativismo vegetal em carnaubais no Ceará e no Piauí1, os dois estados

com maior volume de produção vegetal. Tais queixas dizem respeito à citada

limitação de 120 dias por ano civil, dado que, em muitas regiões produtoras

desse extrativismo, o período de estiagem se prolonga entre os meses de julho

a dezembro, inviabilizando diversas atividades ligadas à lavoura, o que exige

dos  pequenos  agricultores  o  desenvolvimento  de  outras  atividades

remuneradas.

É o caso dos agricultores  familiares  do semiárido  cearense,

que concentram suas atividades campesinas no período compreendido entre

janeiro e junho, denominado localmente de inverno. Nos demais meses, em

que há estiagem, muitos se ocupam e retiram o sustento de suas famílias por

meio do trabalho em carnaubais, fonte de matéria-prima para uma variedade

1  Os Estados do Piauí e do Ceará, juntos, responderam por 96,3% do total de pó da folha da carnaúba
produzido no país no ano de 2016. O pó cerífero é a matériaprima da produção de cera de carnaúba, a
qual, nas exportações, tem peso significativo na balança comercial do Piauí (um dos três principais
produtos exportados) e do Ceará (um dos dez principais), fazendo parte da história econômica e social
desses Estados.  Disponível  em  https://siambiental.ucs.br/congresso/getArtigo.php?id=25&ano=_sexto.
Acesso em 30 de maio de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224158984700
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de produtos e aplicações nos ramos artesanais e industriais, ao mesmo tempo

em que sua extração gera emprego e renda complementar no campo.

A atividade extrativista de carnaúba tem sido uma importante

fonte de renda em alguns estados nordestinos. Praticamente tudo que advém

da carnaúba pode ser aproveitado (tronco, frutos, folhas, palmito, raízes e as

sementes),  inclusive  para  alimentação,  artesanato,  cosméticos  e  produtos

farmacêuticos, sendo o pó cerífero e a cera dele derivada os artigos de maior

importância econômica, com aplicação e utilização na indústria automobilística,

na fabricação de cosméticos, na produção de óleos essenciais e na agricultura.

Nesse  aspecto,  é  importante  destacar  que  essa  atividade

econômica ocupa um grande número de trabalhadores do campo, contribuindo

de forma significativa  para  a redução da pobreza na região  Nordeste2.  Por

outro lado, dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE têm

apontado  para  preocupantes  declínios  na  atividade  produtiva  ligada  à

carnaúba, como a verificada entre os anos de 2015 e 2016, o que pode ter

como um dos fatores determinantes o desprovimento de mão de obra para a

extração3.

O  conjunto  de  reclamações  a  que  fizemos referência  acima

possui  íntima  conexão  com  essa  escassez  de  mão  de  obra,  pois  muitos

trabalhadores  rurais,  vinculados  como  segurados  especiais  da  previdência

social, têm recusado propostas de empregos temporários em carnaubais com

receio de perderem esse enquadramento. Somado a isso, a intensificação da

fiscalização das autoridades do Ministério do Trabalho e do Ministério Público

nas  áreas  produtoras  tem  gerado  pressão  para  que  os  responsáveis  pela

atividade  extrativista  contratem  esses  trabalhadores  por  meio  de  vínculo

empregatício.

Diante disso, a presente proposição tem por objetivo autorizar

aos segurados especiais,  que são aqueles que exercem atividade rural,  de

pesca artesanal ou de extrativismo vegetal, individualmente ou em regime de

economia  familiar,  possam  se  dedicar  por  até  180  (cento  e  oitenta)  dias,

2  DE  CARVALHO,  José  Natanael  Fontenele;  GOMES,  Jaíra  Maria  Alcobaça.  Contribuição  do
extrativismo da carnaúba para mitigação da pobreza no Nordeste. 2007.

3 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Produção da extração vegetal e
da silvicultura. Volume 31. Rio de Janeiro, 2016.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
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corridos  ou  intercalados,  no  ano  civil,  a  atividades  remuneradas  na

agropecuária ou no extrativismo vegetal, sem prejuízo do seu enquadramento

nessa categoria de segurado da previdência social.

Considerando  a  importância  desse  setor  para  a  economia

brasileira, tendo em 2020 somando uma produção de R$ 235,2 milhões só com

o pó da carnaúba4 e o seu impacto social na geração de renda para famílias

pobres do Nordeste brasileiro, que tanto contribui para a integração social e

redução da pobreza na região, contamos com o apoio dos ilustres Pares desta

Casa para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                      de 2022.

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

2022-xxxx

4 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Produção da Extração Vegetal e
da  Silvicultura  2020.  Disponível  em
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/74/pevs_2020_v35_notas_tecnicas.pdf. Acesso em
30 de maio de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como 
segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 
sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 
c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 
estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea acrescida 
pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 
família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 
em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 
em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 
empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 
é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 
de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 
e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 9.876, de 26/11/1999) 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 
fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 
caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 
meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 
meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 
trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 
ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.  
§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 
essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 
28/4/1995)  
§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 
maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 
de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 120 (cento e 
vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 
equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento 
em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 
nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
(cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 
mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 
que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 
de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 
beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 
beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 
atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, 
de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, 
exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor não supere 
o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 
nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 
trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de 
dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado 
o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008 
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 8º deste 
artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
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VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008  
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 
prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 
inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 12, sem 
prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 
como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 
limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 
que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste artigo; 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 
como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-
se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 
Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação, 
nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 
ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
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26/11/1999) 
Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11.  
Art. 14. Consideram-se:  
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana 
ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta ou fundacional;  
II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade 
lucrativa, empregado doméstico. 
Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual e 
a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a 
segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer 
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração;  
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de 
segregação compulsória;  
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para 
prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já 
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 
perda da qualidade de segurado.  
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a 
Previdência Social.  
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado 
no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.  
 

Seção II 
Dos Dependentes 

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes 
do segurado:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1895-A/2022 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 
sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 
estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 
o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 

21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 
família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em 
caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 
em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 
empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 
é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 
de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 
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e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 
fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 
caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 
meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 
meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 
trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 
ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 
essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 
Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 
maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 
trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 
(cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 
tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de 
afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
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(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 
mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 
que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 
de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 
beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 
beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 
atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.119, de 13/1/2021) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o 
do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008)  
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 
nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 
trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 
dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o 
disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º deste 
artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 
prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 
dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
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convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 
como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 
limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 
que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento 
da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 
dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 
como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-
se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 

24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 
nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 
ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 1.895, DE 2022

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991,  e  a Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de
1991,  para  autorizar  aos  segurados
especiais a exercerem atividade remunerada
em  período  não  superior  a  180  (cento  e
oitenta)  dias,  corridos  ou  intercalados,  no
ano civil, na agropecuária ou no extrativismo
vegetal, sem prejuízo do seu enquadramento
nessa categoria de segurado da previdência
social, e dá outras providências. 

Autor: Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

Relatora: Deputada FERNANDA PESSOA

I - RELATÓRIO

O projeto em apreço altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas

de  1991,  para  autorizar  aos  segurados  especiais  a  exercerem  atividade

remunerada em período não superior a 180 (cento e oitenta) dias, corridos ou

intercalados,  no  ano civil,  na  agropecuária  ou  no extrativismo vegetal,  sem

prejuízo do seu enquadramento nessa categoria de segurado da previdência

social.

A  proposta  foi  distribuída  para  as  Comissões  de  Trabalho

(CTRAB) e de Saúde (CASUDE), para análise do mérito,  e à Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  para  exame  da

constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da  técnica  legislativa,  em  regime  de

tramitação ordinária e sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.
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2

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas à proposição.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete-nos,  nesta  oportunidade,  analisar  a  matéria  sob  a

ótica da competência regimental desta CTRAB. Assim, a matéria deverá ser

analisada  sob  o  contexto  do  seu  impacto  sobre  os  trabalhadores  e,

eventualmente, dos empregadores.

A  proposta,  em  suma,  permite  que  os  trabalhadores  que

exercem  atividade  rural,  de  pesca  artesanal  ou  de  extrativismo  vegetal,

individualmente ou em regime de economia familiar, para a própria subsistência

e também para o desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar, possam

se dedicar por até 180 dias, corridos ou intercalados, no ano civil, a atividades

remuneradas na agropecuária ou no extrativismo vegetal,  sem perder a sua

condição de segurado especial da Previdência Social.

A  legislação vigente  já  prevê essa possibilidade de trabalho

remunerado sem a perda da condição de segurado especial,  no entanto,  o

período de tempo de trabalho está limitado a 120 dias ao ano.

Porém, como exposto na justificação do projeto, muitas dessas

atividades extrativistas se prologam para além de 120 dias, fazendo com que

muitos  trabalhadores  recusem  propostas  de  empregos  formais  temporários

receosos de perderem a sua condição de segurados especiais.

Nesse  sentido,  vemos  como  muito  meritória  a  proposta  em

análise, que trará benefícios para os trabalhadores, para os produtores rurais e

para  a  economia  dos  municípios  onde  são  realizadas  as  atividades

extrativistas.
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Diante do exposto, ressalvada a competência regimental desta

CTRAB, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.895, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada FERNANDA PESSOA

Relatora

2023-19533
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 1.895, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Trabalho,  em  reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 1.895/2022, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fernanda
Pessoa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Alexandre Lindenmeyer e Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes,
Any Ortiz, Daniel Almeida, Leonardo Monteiro, Luiz Gastão, Prof. Paulo Fernando,
Simone Marquetto, André Figueiredo, Bohn Gass, Carlos Veras, Coronel Meira, Erika
Kokay,  Evair  Vieira  de  Melo,  Felipe  Francischini,  Fernanda Pessoa,  Flávia  Morais,
Rafael Prudente, Sanderson, Vicentinho e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023. 

Deputado AIRTON FALEIRO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Airton Faleiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233480831300
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